
Governo federal publica MP que cria o Refis III

Os dÃ©bitos de pessoas jurÃdicas com a Receita Federal, a Fazenda Nacional e o INSS poderÃ£o ser
parcelados, de acordo com a Medida ProvisÃ³ria 303, publicada na ediÃ§Ã£o extra do DiÃ¡rio Oficial
da UniÃ£o deste sÃ¡bado (1/7). Segundo a MP, poderÃ£o ser parcelados em atÃ© 130 prestaÃ§Ãµes
mensais e sucessivas os dÃ©bitos com vencimento atÃ© 28 de fevereiro de 2003. As informaÃ§Ãµes
sÃ£o da AgÃªncia Brasil.

O parcelamento deve ser pedido atÃ© 15 de setembro deste ano e as parcelas nÃ£o poderÃ£o ser
menores que R$ 200 para os inscritos no Simples e R$ 2 mil para as demais pessoas jurÃdicas. A
proposta atinge somente os dÃ©bitos que estiverem com exigibilidade suspensa no caso de a pessoa
jurÃdica desistir de impugnaÃ§Ã£o, de recurso interposto ou de aÃ§Ã£o judicial proposta. AlÃ©m
disso, Ã© preciso renunciar a quaisquer alegaÃ§Ãµes de direito sobre as quais se fundamentam esses
processos administrativos e aÃ§Ãµes judiciais.

O direito ao parcelamento da dÃvida implica em confissÃ£o de dÃvida irrevogÃ¡vel e irretratÃ¡vel do
total dos dÃ©bitos existentes em nome da pessoa jurÃdica na condiÃ§Ã£o de contribuinte ou
responsÃ¡vel. NÃ£o terÃ£o direito ao parcelamento dÃ©bitos relativos a impostos e contribuiÃ§Ãµes
retidos na fonte ou descontados de terceiros e nÃ£o recolhidos Ã  Fazenda Nacional ou ao INSS,
impostos relativos ao ITR.
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